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João Luiz Coelho da Rocha

A — A permanente questão dos juros

É difícil encontrar no espectro geral 
dos ônus e despesas que incidem sobre o 
cidadão comum, ou sobre a empresa, algu­
ma rubrica mais antipática, mais detestada, 
do que a representada pelos juros.

Mesmo os impostos, aqueles tributos 
que, ao contrário das taxas e contribuições 
sociais não tem destinação própria e visí­
vel, e, portanto, representam dinheiro de 
cada um cobrado, e que não consola com 
uma ao menos teórica aparência de retorno 
em serviços, mesmo estes se defendem no 
conceito de que são receitas do Poder Pú­
blico, uma espécie de contrapartida da ci­
dadania, custeando o aparato que o Estado 
apresenta a seus habitantes.

Mas os juros não. Estes são frações 
de dinheiro que mês a mês incidem sobre 
valores emprestados ou financiados, que se 
apegam aos débitos assumidos, e que se 
enraízam, na sua justificativa lógico-jurí­
dica, pela mera posição do credor como 
alguém que dispõe de recursos na hora da 
necessidade alheia, e assim os cede. E um 
tipo de “aluguel” de dinheiro, ou de dispo­
nibilidade económica.

A — A permanente questão dos juros. B — As Cédulas de Crédito Bancá­
rio. C — A liberação dos juros para os credores das Cédulas de Crédito 
Bancário.

AS CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO 
E OS LIMITES LEGAIS DOS JUROS

Nesta mesma RDM, a de n. 114, já 
escrevemos a respeito:

“É significativo notar que o Decreto 
22.626, de 1933 (decreto com força de lei, 
pois editado na constância do chamado 
‘Governo Provisório’ que sucedeu à Revo­
lução de 1930), ato legislativo que veio fi­
xar pela primeira vez regras mais estritas e 
específicas para o fluxo de juros no país, 
ficou, até hoje, largamente conhecido como 
a ‘Lei da Usura’ (como observa aliás, Theo- 
tônio Negrão, no seu Código Civil e Legis­
lação Civil em vigor, 17s ed., Saraiva, p. 
705).

“A estreita e imediata referência à 
idéia de usura no trato da lei, já qualifica o 
estigma que a imputação de juros aos débi­
tos representava junto à cultura sócio-jurí­
dica do país.

“Nos considerando daquele Decreto 
22.626 lê-se: ‘Considerando que todas as 
legislações modernas adotam normas seve­
ras para regular, impedir e reprimir os ex­
cessos praticados pela usura; consideran­
do que é de interesse superior da economia 
do país não tenha o capital remuneração 
exagerada, impedindo o desenvolvimento 
das classes produtoras*.

Atualidades
__
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“Fica bem patente, pois, o quão seve­
ro, assentado nessa idéia desabonadora so­
bre os juros, era o tratamento legal, no Bra­
sil, desse instituto remuneratório dos mú­
tuos em geral.”

O exótico art. 192, § 39 da Constitui­
ção de 1988, estuário de algumas preten­
sões ideológicas muito bonitas na superfí­
cie, mas totalmente divorciadas da realida­
de e do exemplo da história do século XX, 
houve por ser até aqui estancado, em sua 
aplicação, pelo STF, que ali declarou exis­
tir um meio normativo programático, na de­
pendência da Lei Complementar regula- 
mentadora até hoje não promulgada.

“Juros reais. 12% ao ano. Limite. Pres­
suposto. O limite de 12% ao ano, previsto, 
para os juros reais, pelo § 39do art. 192 da 
CF, depende da aprovação da Lei Comple­
mentar regulamentadora do Sistema Finan­
ceiro Nacional, a que se referem o caput e 
seus incisos do mesmo dispositivo” (STF, 
ac.un.da PT., RE 198.783-9-RS, rei Min. 
Sydney Sanches, DJ 19.4.1996, p. 12.244, 
ADCOAS 8151529).

Não há pois no direito brasileiro, ain­
da, um tabelamento constitucional de limi­
te de juros, como se programou nos rescal­
dos da Carta de 88, ainda que algumas de­
cisões minoritárias de Ia c 2S instância con­
tinuem insistindo na auto-aplicabilidade da 
diretriz da Lei Magna.

“Juros. CF/88. Auto-aplicabilidade. É 
auto-aplicável o § 39 do art. 192 da CF, que 
proíbe a cobrança de juros acima de 12% 
do valor atualizado do débito, pelo que 
exerce agiotagem quem a regra” (TAMG, 
ac.un. da 3a CCív., ap. 115.947-3-Capital, 
rei. Juiz Ximenes Carneiro, DJ 13.6.1992).

“Contratos bancários. Limitação de 
juros. Lei da Usura. Incidência. Com o ad­
vento da Constituição Federal de 1988, por 
força do art. 25, do ADCT, revogadas fica­
ram todas as instituições normativas e, de 
resto, o próprio poder normativo, em ma­
téria de competência legislativa do Con­
gresso Nacional. Por conseguinte, o poder 
normativo a respeito de juros restou revo­

gado. A única lei federal limitava de juros 
é a Lei da Usura que hoje regra os contra­
tos de toda a sociedade, inclusive, os ban­
cários” (TARS, ac.un. da 4S CCív., ap. 
196.004.204-Cacequi, rcl. Juiz Márcio 
Oliveira Puggina, j. 11.4.1996, ADCOAS 
8151967).

Na verdade, os limites indiscutíveis 
têm sido, até hoje, os constantes do antigo 
Decreto 22.626/1933, conhecido como a 
“Lei de Usura”, no sentido de que é vedada 
a fixação de taxa de juros anuais superio­
res à chamada “taxa legal”, que é a de 6% 
ao ano.

Quanto a bancos e instituições finan­
ceiras a matriz normativa da Lei 4.594/1965 
em seu art. 49, IX, sustenta a inaplicabili- 
dade aos mesmos daquela limitação, deven­
do estes terem seus balizamentos próprios 
fixados hoje pelo Banco Central.

Letácio Jansen, na sua excelente obra 
Limites Jurídicos da Moeda (Lumen Juris, 
2000, p. 70) esclarece que a expressão ju­
ros legais usada no Código Civil e adotada 
como paradigma para o limite quantitativo 
caracterizador da “usura”, da ilegalidade, 
pelo Decreto 22.626 (“o dobro da taxa le­
gal”) refere-se:

“a) à taxa de juros compensatórios 
quando não convencionada;

“b) à taxa de juros moratórios quando 
não convencionada;

“c) aos juros devidos “por força de 
lei”;

“d) à desnecessidade de alegação de 
prejuízo para ainda assim, caber juros;

“e) ao termo inicial da contagem dos 
juros;

“0 à base de incidência dos juros.”
É fácil se ver, portanto, o quão empe­

nhada é a questão concernente a juros em 
sua linhagem jurídica, o que se torna visí­
vel até no sistema “híbrido” (apud Letácio 
Jansen, ob. cit., p. 71), entre nós vigente, 
onde há ambientes de não-incidência do li­
mite nas taxas, e outros onde existe tal li­
mitação, e por cima disto uma barreira cons-
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B — As Cédulas de Crédito Bancário

Aguçando o conflito, estimulando o 
debate, temos agora na sequela da Medida 
Provisória 1.925/1999, um novo desdobra­
mento que chega com a criação das Cédu­
las de Crédito Bancário, uma recente espé­
cie de título de crédito.

Criada nos moldes das Cédulas de 
Crédito Rural ou Industrial (Decreto-lei 
167/1967 e Decreto-lei 413/1969) esses tí­
tulos incorporam também ali, na cártula, a 
garantia real ou fidejussória, se existente 
(art. 29). Istó significa que o gravame, au­
xiliar ao credor, para facilidade deste ali 
mesmo estará contido, favorecendo os ex­
pedientes de registro e execução.

O título é destinado (art. I9) à exigibi­
lidade pelas instituições financeiras, que 
assim podem se calçar com instrumento de 
fácil execução contra seus mutuários.

Incorporando as lições de conhecidos 
problemas passados, o art. 39 se destina a 
conferir liquidez a um eventual saldo de­
vedor mostrado em extratos ou planilhas de 
conta corrente de posse do credor. Parece 
que a nova regra pretende suprir o terreno 
ambíguo das exigências de valores mutua-

titucional generalizante e muito constritiva, 
e que até hoje não teve seguimento na ne­
cessária lei de regência.

Aquele debate acirrado, muita vez rís­
pido, que se vê em artigos e mesmo em 
acórdãos, quanto ao limite constitucional 
dos juros, é um corte emblemático do pro­
blema inerente, ao menos em nossa cultura 
latina, à própria existência do juro como 
preço de dinheiro.

E é assim que outros questionamentos 
aparecem a toda hora, cercando a matéria, 
e mesmo que antigos, se revitalizam a todo 
o momento, como é o caso já da extensão 
do limite legal da Lei de Usura que só não 
se tem por aplicável às instituições finan­
ceiras, já do expediente da capitalização dos 
juros, envolvendo pois o anatocismo, a in­
cidência dos juros sobre juros.

dos em contratos de abertura de crédito, 
onde o mutuário, usando parte do montan­
te cujo acesso foi a ele concedido, fica de­
vedor por valores não determinados no títu­
lo de origem, e aí faleceria ao credor o re­
quisito da liquidez, necessário à execução.

No contexto da cédula de crédito ban­
cário os extratos do credor, se claros e evi­
denciados, conferem a liquidez e a certeza 
necessárias (art. 39, § 29).

Mas a lei vai adiante e concede aos 
credores dessas cártulas (art. 39, § l9) a 
possibilidade de pactuarem a capitalização 
de juros, o que também acontece nos títu­
los rurais e industriais, ficando aí a questão 
fora da incidência do Decreto-lei 22.626/ 
1933 (Lei de Usura), que proíbe, em gêne­
ro, o anatocismo.

Sendo títulos emitidos de origem a 
favor de instituição financeira ou asseme­
lhada, também inocorre na espécie a limi­
tação do mesmo Decreto-lei 22.626 sobre 
os juros de 12% ao ano.

C — A liberação dos juros 
para os credores 
das Cédulas de Crédito Bancário

Mas é muito importante ressaltar a dis­
posição do § l9 do art. 49 da atual Medida 
Provisória 1.925 e suas reedições, por isso 
que ali se contempla a possibilidade da cé­
dula “ser objeto de Cessão de acordo com 
as disposições de Direito Comum, caso em 
que o cessionário mesmo não sendo insti­
tuição financeira ou entidade a ela equipa­
rada, ficará sub-rogado em todos os direi­
tos do cedente, podendo, inclusive, cobrar 
os juros e demais encargos na forma pactua­
da na cédula”.

Já se nota uma confusão nos termos, 
ou desleixo do legislador, porque a cessão 
de direitos pelo Direito comum não é a ces­
são cambial ortodoxa, não confere a garan­
tia da autonomia do crédito, e contudo, no 
art. 20, logo adiante, declara-se que se apli­
cam às cédulas de crédito bancário, no que 
ali não se contrariar, “a legislação cambial,
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dispensado o protesto para garantir o direi­
to de regresso contra endossantes, avalistas 
e terceiros garantidores”.

Será que o legislador pretendeu, por 
meios oblíquos, estabelecer que só a ces­
são comum, sem autonomia, a favor de um 
credor não financeiro, proporciona a sub- 
rogação total nos direitos de crédito, inclu­
sive quanto aos juros legalmente ilimitado 
e encargos?

Porque a grande — e tormentosa — 
criação da nova lei é justamente esta: per­
mitiu-se que o credor comum, não bancá­
rio, não financeiro, cessionário da cédula, 
a si transmitida pelo banco, que é mandato- 
riamente o credor de origem, possa cobrar 
juros acima do limite legai de 12% ao ano, 
desde que na cártula estejam estipulados.

E ainda desfrutar da vantagem de pro­
duzir planilhas de cálculo que evidenciam 
saldos devedores derivados de abertura de 
crédito bancário que confiram liquidez e cer­
teza — executoriedade, portanto, ao débito.

Os adversários programáticos da flu­
tuação mercadológica das taxas de juros 
estão por certo dispostos a confrontar o 
novo regime criado com as cédulas de cré­
dito bancário.

De início há prováveis increpações 
quanto à senda constitucional do art. 62

para a edição de medidas provisórias (pois 
é esta a espécie matriz desse novo regime 
legal), no que inexistiria “relevância e ur­
gência’’ na hipótese. A experiência juris- 
prudencial passada sinaliza, contudo, para 
a improcedência dessas alegações, por isso 
que a medida da qualidade urgente e rele­
vante de matéria ligada ao crédito, ao cré­
dito colocado ao público, como aqui se tra­
ta, não pode ser questionável cm boa razão.

Em termos de valores, de critérios 
axiológicos tomados pela norma recente, 
não há como se contestar que ao cidadão 
comum ou a empresa ordinária deve se apli­
car o mesmo regime que é aberto às insti­
tuições financeiras. Ou seja, porque só es­
sas teriam liberadas seus tetos de juros?

Ponderação aliás que, em termos ra­
cionais nos leva a concluir que, aberto o 
limite do preço do dinheiro, há uma demo­
cratização de sua oferta, e aí a linha dos 
juros tende a cair em seus patamares.

No quadro legal brasileiro de hoje, 
temos então, uma novidade, derivada da 
Medida Provisória 1.925/1999, que é a per­
missão a credores não bancários, não finan­
ceiros, de cobrar juros acima do “teto le­
gal” de 12% ao ano, desde que sejam tais 
credores cessionários dos direitos de crédito 
contidos nas cédulas de crédito bancário.


